EMENDA MODIFICATIVA N° 005/2015 AO PROJETO DE LEI N° 153/2015 





Art. 1° - Fica suplementada a seguinte conta:

Suplementa-se R$ 300.000,00 na Conta 429 (Obras e Instalações) – Projeto/Atividade 1298 Infraestrutura Loteamento Popular que possui o valor de R$ 1.000,00, ensejando o total do repasse em: R$ 301.000,00.

Art. 2° - Servirá de cobertura para a suplementação proposta no art. 1° a redução, em valores abaixo fixados, dos seguintes programas:

01.01 Câmara Municipal
01.031.0001.1017 Construção e Melhorias no Imóvel da Câmara
3.4.4.9.0.51.00000000 Obras e Instalações conta 160  R$ 100.000,00

01.01 Câmara Municipal
01.031.0001.2246 Manutenção e Conservação do Imóvel da Câmara
3.3.3.9.0.39.00000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica conta 116 R$ 65.000,00

03.01 Secretaria de Administração
04.122.0021.2010 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
3.3.3.9.0.39.00000000 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica conta 317  R$ 20.000,00

03.01 Secretaria de Administração
04.122.1101.2009 Manutenção e Conservação dos Prédios Públicos
3.3.3.9.0.39.00000000 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica conta 304  R$ 30.000,00

05.01 Secretaria da Fazenda
04.123.0020.2018 Manutenção das Atividades da Secretaria da Fazenda
3.3.3.9.0.39.00000000 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica conta 510  R$ 30.000,00

10.03 Secretaria da Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo
15.451.0104.1062 Construção do Pórtico
3.4.4.9.0.51.00000000 Obras e Instalações conta 2244 R$ 49.900,00

03.01 Secretaria de Administração
04.122.1101.2009 Manutenção e Conservação dos Prédios Públicos
3.4.4.9.0.52.00000000 Equipamentos e Material Permanente conta 306  R$ 5.100,00


JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem como finalidade incluir o valor R$ 300.000,00 no montante de R$ 1.000,00 a ser destinado para a Infraestrutura de Loteamento Popular, ensejando um total de R$ 301.000,00 de repasse no ano de 2016. 

Dois Irmãos, 02 de dezembro de 2015.


Márcio Goldschmidt
Vereador do PT
